
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

43205862565 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

STRACK MUDAS E HORTALICAS LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

1

051

2244

2003

CAMPO BOM

3 Fevereiro 2023

Nº FCN/REMP

RSP2300044790

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

23/039.468-0

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSP2300044790

Data

03/02/2023

021.965.330-50 ANDREIA CAROLINI STRACK 03/02/2023

Selo Prata - Biometria Facial

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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3ª ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

 

EMPRESA: Strack Mudas e Hortaliças Ltda 
NIRE: 43.2.0586256-5 
CNPJ: 08.738.836/0001-08 
 

EVANDRO STRACK, brasileiro, casado pelo regime da comunhão parcial de bens, maior, 
nascido em 16/01/1983, produtor rural, residente e domiciliado à Rua Alziro Nunes 
Monteiro, 116, Bairro Quatro Colônias, Campo Bom/RS, CEP 93700-000, com carteira de 
identidade nº 1066988252 expedida pela SJS/RS e CPF 004.205.340-40. 

ANDREIA CAROLINI STRACK, brasileira, solteira, maior, nascida em 17/02/1991, 
empresária, residente e domiciliada à Rua Alziro Nunes Monteiro, 116, Bairro Quatro 
Colônias, Campo Bom/RS, CEP 93700-000, com carteira de identidade nº 2103291841 e 
CPF 021.965.330-50. 

Únicos sócios componentes da sociedade limitada STRACK MUDAS E HORTALIÇAS 
LTDA, com sede na Rua Alziro Nunes Monteiro, 166, Bairro Quatro Colônias, Campo 
Bom/RS, CEP 93700-000, com CNPJ nº 08.738.836/0001-08, e Contrato Social 
devidamente arquivado na Junta Comercial do Rio Grande do Sul sob o nº 
43.2.05862565 em 27.02.2007, e última alteração arquivada sob o nº 5023782 em 
02/05/2019, resolvem de comum acordo alterar e consolidar consoante as cláusulas e 
condições que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

O sócio EVANDRO STRACK, vendendo e transferindo 7.700 (sete mil e setecentas) quotas 
de capital da empresa para ANDREIA CAROLINI STRACK, ambos já qualificados no 
preâmbulo. 

CLÁUSULA SEGUNDA  

O sócio EVANDRO STRACK, que vende e transfere 7.700 (sete mil e setecentas) quotas 
da sociedade, declara haver recebido, neste ato, a quantia de R$ 7.700,00 (sete mil e 
setecentos reais), de ANDREIA CAROLINI STRACK, assim, também como declara ter 
recebido todos os direitos e haveres perante a sociedade, nada mais tendo a reclamar, 
seja a que título for, nem do cessionário e nem da sociedade, dando-lhes plena, geral, 
rasa e irrevogável quitação. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

O sócio na condição de cessionário da parte cedente de EVANDRO STRACK, a partir deste 
contrato assume todos os deveres e direitos sociais que lhe foram cedidos e transferidos 
pelo cedente, passando a fazer parte integrante da sociedade, com idênticos direitos e 
obrigações assegurados aos demais sócios, conforme estão dispostos no contrato 
constitutivo da sociedade. 
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CLÁUSULA QUARTA  

Frente ao disposto nas cláusulas anteriores, o capital social que é de R$ 10.000,00 (dez 
mil reais) totalmente integralizado em moeda corrente nacional, e dividido em 10.000 
(dez mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, sendo distribuído da seguinte forma 
entre os sócios. 

Sócio Quotas Valor Percentual 
ANDREIA CAROLINI STRACK 9.700 R$ 9.700,00 97% 
EVANDRO STRACK 300 R$ 300,00 3% 
TOTAL 10.000 R$ 10.000,00 100% 

 

CLÁUSULA QUINTA  

A administração caberá a sócia ANDREIA CAROLINI STRACK, que representa a sociedade 
ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente. 

É vedado aos sócios o uso da denominação social em negócios estranhos ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, 
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

CLÁUSULA SEXTA  

A sociedade passa a ter por objetivo: 

1. Produção de mudas de hortifrutigranjeiros, flores e florestais; 
2. Comercio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas; 
3. Comercio atacadista de verduras e frutas; 
4. Comércio varejista de medicamentos veterinários; 
5. Comércio atacadista em geral com predominância de insumos agropecuários, de 

defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivo do solo; 
6. Comércio varejista de plantas e flores naturais; 
7. Comércio varejista de ferragens e ferramentas; 
8. Comércio varejista de produtos agropecuários; 
9. Comercio varejista de artigos e acessórios para animais domésticos, ração e 

outros produtos para alimentação, aquários, gaiolas, viveiros e acessórios. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

Os lucros ou prejuízos serão divididos ou suportados pelos sócios na proporção a ser 
definida em reunião especial para este fim, salvo, se os sócios deliberarem leva-lo ao 
Patrimônio Líquido da sociedade, ou os lucros ainda, podem ser distribuídos 
mensalmente aos sócios conforme definido em reunião. 

 

A vista das modificações ora ajustadas, os sócios, resolvem de comum e perfeito 
acordo consolidar o seu Contrato Social primitivo e as demais alterações formalizadas, 
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passando a sociedade a rever-se doravante pelas cláusulas e condições que regerem, 
ficando com a seguinte redação. 

 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DA DENOMINAÇÃO E SEDE 
A sociedade gira sob a denominação social de STRACK MUDAS E HORTALIÇAS LTDA, e 
mantém sua sede à Rua Alziro Nunes Monteiro, 166, Bairro Quatro Colônias, na cidade 
de Campo Bom/RS, CEP 93700-000 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DOS OBJETIVOS 
A sociedade tem como objeto social a exploração econômica alternada ou 
cumulativamente das seguintes atividades: 

1. Produção de mudas de hortifrutigranjeiros, flores e florestais; 
2. Comercio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas; 
3. Comercio atacadista de verduras e frutas; 
4. Comércio varejista de medicamentos veterinários; 
5. Comércio atacadista em geral com predominância de insumos agropecuários, de 

defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivo do solo; 
6. Comércio varejista de plantas e flores naturais; 
7. Comércio varejista de ferragens e ferramentas; 
8. Comércio varejista de produtos agropecuários; 
9. Comercio varejista de artigos e acessórios para animais domésticos, ração e 

outros produtos para alimentação, aquários, gaiolas, viveiros e acessórios. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DO CAPITAL SCIAL, ADMINSITRAÇÃO E REMUNERAÇÃO 
O capital social da empresa é R$ 10.000,00 (dez mil reais) totalmente integralizado em 
moeda corrente nacional, e dividido em 10.000 (dez mil) quotas de R$ 1,00 (um real) 
cada, sendo dividido da seguinte forma entre os sócios: 

Sócio Quotas Valor Percentual 
ANDREIA CAROLINI STRACK 9.700 R$ 9.700,00 97% 
EVANDRO STRACK 300 R$ 300,00 3% 
TOTAL 10.000 R$ 10.000,00 100% 

 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do Capital Social. 
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A administração caberá a sócia ANDREIA CAROLINI STRACK, que representa a sociedade 
ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente. 

É vedado aos sócios o uso da denominação social em negócios estranhos ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, 
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

Pelo serviço que prestarem a sociedade, os sócios terão direito a uma retirada mensal a 
título de pró-labore que será fixado de comum acordo entre os sócios. 

Os lucros ou prejuízos serão divididos ou suportados pelos sócios na proporção a ser 
definida em reunião especial para este fim, salvo, se os sócios deliberarem leva-lo ao 
Patrimônio Líquido da sociedade, ou os lucros ainda, podem ser distribuídos 
mensalmente aos sócios conforme definido em reunião. 

CLÁUSULA QUARTA 
DA CESSÃO DE QUOTAS, INCAPACIDADE E MORTE DOS SÓCIOS 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e 
preço, direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se 
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

Em caso de morte, interdição ou incapacidade de qualquer um dos sócios, a sociedade 
não se dissolverá, transferindo-se as quotas para os herdeiros ou sucessores legais. Caso 
não haja acordo ou interesse entre o sócio remanescente e os herdeiros do sócio 
retirante, os valores de seus haveres serão apurados e liquidados com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, e serão pagos no prazo máximo de 12 
(doze) parcelas iguais, vencíveis mensalmente. 

CLÁUSULA QUINTA  
DISPOSIÇÕES GERAIS 
A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

As deliberações relativas à aprovação das contas dos administradores, 
aumento/redução do capital, designação/destituição de administradores, modo de 
remuneração, pedido de concordata, distribuição de lucros, alteração contratual e 
fusão, cisão e incorporação, e outros assuntos relevantes para a sociedade, serão 
definidas na reunião dos sócios. 

A reunião dos sócios será realizada em qualquer época, mediante convocação dos 
administradores e/ou sócios. 

As deliberações serão aprovadas por ¾ do capital social, salvo nos casos em que a 
legislação exigir maior quórum. 

Dispensam-se as formalidades de convocação previstas, quando todos os sócios 
comparecerem ou se declararem, por escrito, cientes do local, data, hora e ordem do 
dia. 
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O exercício social será coincidente com o ano calendário, terminando em 31 de 
dezembro de cada ano, quando será procedido o levantamento do balanço patrimonial 
e efetuada a apuração dos resultados, em conformidade com as disposições legais 
pertinentes. O prazo de duração da sociedade será por tempo indeterminado. 

As cláusulas do presente contrato poderão ser alteradas, acrescidas ou extintas, uma 
vez deliberadas e aprovadas pelos sócios. 

Os sócios administradores declaram não estarem impedidos de exercer a administração 
de sociedade empresária, conforme Artigo 1011 do parágrafo 1º da Lei 10.406/02. 

Fica eleito o foro de Novo Hamburgo/RS para o exercício e o cumprimento dos direitos 
e obrigações resultantes deste contrato. 

 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento para que 
produza os efeitos legais. 

 

 

Campo Bom, 02 de fevereiro de 2023. 

 

 
 __________________________ 

Evandro Strack 
 
 

 __________________________ 
Andréia Carolini Strack 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

23/039.468-0

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSP2300044790

Data

03/02/2023

021.965.330-50 ANDREIA CAROLINI STRACK 03/02/2023

Selo Prata - Biometria Facial

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

004.205.340-40 EVANDRO STRACK 03/02/2023

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 23/039.468-0.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa STRACK MUDAS E HORTALICAS LTDA, de CNPJ
08.738.836/0001-08 e protocolado sob o número 23/039.468-0 em 03/02/2023, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 8757846, em 24/02/2023. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Leonardo Ely
Schreiner.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, José Tadeu Jacoby. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico
do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/
viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

021.965.330-50 ANDREIA CAROLINI STRACK 03/02/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Prata - Biometria Facial

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

021.965.330-50 ANDREIA CAROLINI STRACK 03/02/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Prata - Biometria Facial

004.205.340-40 EVANDRO STRACK 03/02/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 02/02/2023

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Ely Schreiner, Servidor(a) Público(a), em
24/02/2023, às 21:43.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

JOSE TADEU JACOBY054.744.500-87

Porto Alegre. sexta-feira, 24 de fevereiro de 2023
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